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PROJETO DE LEI


EMENTA: Torna obrigatório a fixação em lugar visível aos funcionários Públicos municipais da administração Pública Direta e Indireta, Autarquias e Fundações do município, cópia da Lei nº 5.815, que Veda o Assédio Moral.  


ARTIGO 1.º- Fica obrigatório a fixação em lugar visível aos funcionários  públicos municipais da Administração Direta e Indireta, Autarquias e Fundações do Município, cópia da Lei N° 5.815, que Veda o Assédio Moral. 


ARTIGO 2.º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

.

                                                                Sala das Sessões, 03 de outubro de 2011 

                                       Vereador Diaroni Santos

                                        Partido dos Trabalhadores

